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PREGAO PRESENCIAL NO 01212017 

PREAMBULO 

Pelo presente instrumento as partes, de urn lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SITIO NOVO - MA, corn sede a Av. Presidente José 
Sarney, s/n, Centro em SItio Novo, Estado do Maranhäó, inscrita no 
CNPJ sob n.° 05.631.03110001-64, doravante denominada 
CONTRA TANTE, representada neste ato peJo seu Prefeito Municipal, Sr. 
JOAO CAR VALHO DOS REIS, Brasileiro, Casado, residente a Rua 19 
de Dezembro, n° 454, nesta cidade de Sitio Novo/MA, portador do RG 
n. 0  229433420027 e do CPF/MF n. 0  168.460.442-72,.e de outro lado a 
empresa. L 4 PROJETOSE CONSUL TORIA EIRELI -ME estabelecida 
a RUA URBANO SANTOS no 482, SL. 1702, ED. ARACA TI OFFICE, 
BAIRRO - CENTRO - IMPERATRIZ, Estado do MARANHAO, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.° 21.189.40310001-09, dbravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. ZIGOMAR COSTA 
AVELINO FILHO Brasfleiro, casado, portador do RG n..° 68259197 
SEJUSP/MA e CPF/MF n. 0  695274663-34, residente e domiciliado 
na RUA PIRACICABA, n° 15 PARQUE AL VOR4 DA, cidade de 
IMPERATRIZ - MA, formaliza entre Si 0 presente ajuste, que visa 
ob)etivando a CONTRA TA AO DE EMPRESA DO RAMO DE SERVIOS 
TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA A POlO AO GERENcIAMENTO, 
SUPER VISAO E FIscALIzAçAO DAS OBRAS RELATIVAS AOS 
CONTRA TOS DE REPASSE E CONVENIOS, BEM COMO 
ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E ALIMENTAçAO NOS 
PORTAlS SINCOV, SIMEC, FNS, FUNASA, SIGA E ELABORAçAO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA, PARA 0 MUNICIPIO, em 
conformidade corn o Anexo I (Piano de Trabalho) do MunicIplo de SItio 
Novo-MA (CONTRATO), descrita na cláusula primeira deste Contrato, 
em razâo do PROCESSO N 0115/2017, Pregão Presencial n.. 0  
012/2017, já homologado e adjudicado, e na conforrnidade das 
cláusuias e condiçôes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 presente Contrato tem por objetivo a contratacão de empresa do 

rarno de serviços técnicos especializados para apoio ao gerenciamento, 
supervisâo e fiscaiizaçâo das obras relativas aos contratos de repasse e 
convênios, bern como acompanhamento, monitoramento e alimentaçäo nos 
portals SINCOV, SIMEC, FNS, FUNASA, SIGA e elaboracão de projetos d 
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engenharia, para o MunicIpio, em conformidade corn o Anexo I (Piano de 
Trabalho). 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACAQ LEGAL 
2.1. 0 presente Contrato decorreu da licitacâo na modalidade Pregão 
presencial, sob n° 012/2017-CPL/PMSN, e seus anexos, cuja homoiogaçäo 
tendo arnparo legal, integralmente, na Lei no 10.520, de 17/07/2002 e suas 
alteracôes, regulamentada peio Decreto Federal n° 5.450, de 31/05/2005, e 
subsidiariarnente, nas normas da Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e suas alteraçöes. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLACAO APLICA VEL 
3.1. 0 presente Contrato rege-se por toda a Iegislação apiicávei a espécie 
e ainda pelas disposiçöes que a cornplementarem, aiterarern ou 
regulamentarern, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do 
presente Terrno, especialmente as norrnas constantes da Lei no 8.666/93, e 
demais normas legais; 
3.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas. e concorda em 
se sujeitar as estipuiaçöes, sistemas de penaiidades e demais regras delas 
constantes, mesmo que no expressamente transcritas no presente 
instrumento 

CLAUSULA OUARTA - DA VINCl/LA CÁO 
4.1. Este Contrato vincula-se ao Termo de Referência e seus Anexos, a 
Proposta da CONTRATADA., a de Empenhô e démais •documentos que 
compôern o Processo mencionado no preârnbulo que, independenternente de 
transcriçâo, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento. 

CLAUSULA OUINTA - DO REGIME DE EXECUCAO 
5.1. Os serviços serâo prestados sob a forma de execução indireta 
mediante empreitada por preço unitário, em conformidade corn o disposto na Lei 
no 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRA TAN 
6.1. Compete ao CONTRATANTE: 
a) Propiciar todas as facilidades indispenséveis a boa execução do contrato, 
registrando todas as ocorrências verificadas e notificando a CONTRATADA, 
por escrito, sobre irnperfeiçôes. 
b) Exigir o cumprimento de todos Os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
de acordo corn as cláusulas contratuais e Os termos de sua proposta; 
c) Designar urn servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário a reguiarizaçâo das faitas ou defeitos observados, sendo que 
as decisöes e providências que uitrapassarern sua competência deverão ser 
solicitadas em tempo hábil para adoco das medidas convenientes; 
d) Nâo permitir a execução de serviços em desacordo corn as obrigaçôes 
assumidas, rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo corn o presente contrato; 
e) Atestar a execução do objeto deste contrato por meio do setor competente, 
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f) Efetuar o pagamento a CONTRATADA pelo fornecimento do objeto 
estabelecido no presente Contrato, de acordo corn as condicöes de precos e 
prazos pactuados; 
g) Prestar as informaçôes e os esciarecimentos que venham a ser 
solicitados peta CONTRATADA durante o prazo de vigência deste Contrato; 

h) Deduzir, quando necessário, das faturas vincendas ou vencidas, 
independentemente de solicitação a CONTRATADA, Os valores referentes aos 
bllhetes não utilizados/cancelados; 
I) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA que näo rnereça confiança ou ernbarace a fiscalizaçâo, ou, 
ainda, que conduza de rnodo inconveniente ou incompatIvel corn o exercIclo 
das funcöes que the foram atribuIdas; 
j) Exigir durante a vigência do contrato a comprovaço de rnanutençâo de todas 
as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
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7.1. Compete a CONTRATADA: 
a) Efetuar serviços de comunicaçâo e acessória jornalIsticas .....;ôutros indicados 
pelo CONTRATANTE, mobilizando-se aos locals dos eventos para a realizaçäo do 
serviço, se necessário; 
b) Prestar inforrnaçôes atualizadas sobre Os eventos municipais, horários, 
colaborando para definiçâo do rnelhor serviço que o CONTRATANTE possa 
obter, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
c) Comprovaçâo da regularidade fiscal da CONTEtATADA para corn a 
Fazenda Püblica Federal, Estaduale Municipal; 
d) Comprovaçâo da regutaridade fiscal da CONTRATADA relativa a 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situaçäo regular no cumprimento dos encargos socials instituIdos 
por lei; 
e) Comprovaçào de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabaiho, mediante a apresentaçâo de Certidão Negativa de Debitos 
Trabalhistas (CNDT), nos terrnos do art. 29, inciso V, da Lei n° 8.666/93, corn 
nova redaço dada pela Lei no 12.440/2011; 
f) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados 
quando ern serviço, por tudo quanto as leis trabaihistas e previdenciárias 
Ihes assegurem e demais exigências legais para o exercIcio das atividades; 
g) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condicôes 
inadequadas de execuçâo do objeto do contrato, bern corno a iminência de fatos 
que possarn prejudicar a perfeita execugâo do mesrno; 
h) Cornunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, 
apresentando razöes justificadoras que serão objeto de apreciaçào pelo 
CONTRATANTE; 
I) Acatar a fiscalização do CONTRATANTE, cornunicando-o de quaisquer 
irregularidades detectadas durante a execução dos serviços; 
j) Prestar Os esciarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
I) Indicar, pelo menos, 01 (urn) preposto, a ser contatado, para pronto / 
atendimento nos finals de semana, feriados e em casos excepcionais e urgente/,4f,4: 
através de serviço rnóvel celular; 	 /1 



PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SITIO NOVO - MA  
Gomo 

GABINETE DO PREFEITO 
rn) Atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte 
do gestor do contrato, prestando as inforrnaçOes referentes a prestação dos 
serviços, bern como as correçöes de eventuais irregularidades na execução do 
objeto contratado; 
n) Manter urn supervisor responsável pelo gerenciarnento dos servicos, corn 
poderes de representante ou preposto, para tratar corn o contratante dos 
assuntos relacionados a execuçâo do contrato; 
o) Apresentar Os documentos fiscais de cobranca em conformidade corn o 
estabelecido no contrato; 
p) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE, ou de 
terceiro, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 
deste contrato, devendo orientar seus empregados neste sentido; 
q) Utilizar de forma privativa e confidencial os docurnentos fornecidos pela 
CONTRATANTE, para a execuçâo do contrato; 
r) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca 	das atividades objeto do Contrato, sern previa autorizaçâo da 
CONTRATANTE; 
s) Manter, durante toda a execucão do contrato, as condiçOes de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratacão; 
t) No transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sern prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE; 
u) Executar Os serviços descritos neste Contrato, corn observância dos 
dernais encargos e responsabilidades cabIveis; 
v) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 
da legislaçâo vigente; 
w) Assurnir todas e quaisquer reclarnaçôes e arcar corn os onus 
decorrentes das açôes judiclais, por prejuizos havidos e originados da 
execuçâo do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, por 
terceiros; 
x) Recoiher os irnpostos Federals, e Municipais, e dernais tributos que incidam, ou 
venharn a incidir, sobre o objeto do contrato; 
y) Curnprir durante a execuço dos serviços, objeto do contrato, todas as 
leis e norrnas federals, estaduais e rnunicipais, pertinentes e vigentes, 
sendo a cinica responsável por prejuIzos decorrentes de infraçöes a que houver 
dado causa; 
z) Submeter-se a rnais ampla fiscalizaçâo da CONTRATANTE, por melo de seus 
prepostos, a qualquer época durante a vigência do contrato, a qual poderá 
ser efetuada nos escritórios da CONTRATADA e respectivos postos de servico, 
tudo isto visando o rigoroso cumprirnento das obrigaçôes contratuais; 
7.2. Qualquer atraso no cumprirnento do prazo estabelecido no presente 
instrumento, se provocado por atos ou fatos imprevisIveis, não imputáveis a 
CONTRATADA e devidamente aceitos pela CONTRATANTE, somente será 
justificado, e nâo será considerado como inadimplemento contratual. 
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8.1. 0 valor estimado do presente contrato, para o perlodo de sua 
vigência, é de R$ 44.190,00 (quarenta e quatro mll cento e noventa 
reals). 

8.2. No preço já se encontram computados todos Os impostos, taxas, fretes e 
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relaçâo corn o objeto deste 
contrato. 
8.3. Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 0 
valor de R$ 44.190,00 (quarenta e quatro mil cento e noventa reals). 

Parágrafo ünico. Considera-se operaçâo, para os fins deste item, os 
profissionais de comunicaçâo em geral. 
8.4. No interesse da CONTRATANTE o valor deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65,,§§ 10 e 20, da Lei Federal n.° 8.666/93. 
8.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes licitadas, os 
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, ate o limite ora 
previsto, não podendo aqueles exceder o limite estabelecido no parágrafo 
anterior. : 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços da prestação dos serviços somente serâo reajustados de acordo 
corn os indices de reajuste estabelecidos pelo Governo e terão vigência a partir da 
data da publicação, observada a legislaçäo especifica, mantendo-se inalteradas as 
demais condiçöes ofertadas pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA E EMPENHO 
10.1. As despesas corn a execuço do presente Contrato sero custeadas, 
no exercIcio em curso, por conta da Dotaçâo Orçamentaria: 
04.122.0052.2013 - MANUTENAO DA SEC. DE PLANEMMENTO, 
ORAMENTO E GESTAO.. 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica. 
12.361.0052.2026 - MANUTENçAO DA SEC. MUN. DE EDUCAcAO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO. 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa JurIdica. 
10.2. A despesa para Os exercIcios subsequentes, quando for o caso, serã 
alocada a dotaçâo orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, 
a ser consignada a Prefeitura Municipal de SItio Novo-MA, pela Lei Orçarnentária 
Anual. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente a CONTRATADA, em ate 10 
(dez) dias citeis, contados da realizaçäo dos serviços, após ser devidamente 
atestada a sua conformidade pelo Gestor designado para acompanhar e fiscalizar 
a execuçâo contratual. 
11.2. 0 pagamento será efetuado a CONTRATADA, por meio de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada, devendo, para isso/ 
ficar explicito o nome do banco, agência, tocalidade e nümero da conta( 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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11.3. Para a efetivação do pagarnento deverão ser mantidas as mesmas 
condicôes inicials de habilitacão, cumpridos Os seguintes requisitos: 
a) Comprovaço da regularidade fiscal da CONTRATADA para corn certido 
conjunta negativa de tributos federais e a divida ativa da união 
b) Comprovaçâo de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabaiho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabaihistas (CNDT), nos termos do art. 29, inciso V 1  da Lei no 8.666/93, 
corn nova redação dada pela Lei no 12.440/2011; 
11.4. A CONTRATADA deverá encarninhar ao CONTRATANTE, ate o 2 0  
(segundo) dia ütil subsequente ao fechamento do mês, relaçâo dos serviços 
realizados acompanhada dos documentos previstos nesta cláusula, bern como 
das certidöes que comprovem a regularidade fiscal da CONTRATADA, 
requerimento de solicitaçâo de pagamento e recibo, a fim de que sejam 
adotadas as medidas inerentes ao pagamento 
11. 5. Considera-se quinzena os periodos compreendidos entre 10  a 15 e, 
16 a 30 ou 31, de cada mês, conforme o caso 
11.6. 0 valor sera sempre unico e fixo de acordo corn apresentado na proposta 
de preço.  

q 11.7. Os documentos mencionados nesta clausula deverâo s  apresentados 
perante a Secretaria de planejamento orçamento e gestào da CONTRATANTE, 
localizada a Avenida Presidente Sarney s/n0, centro Sitio Novo-MA. 
11 .8. A nâo disponibilizaçäo das informaçOes e/ou docurnentos exigidos 
nesta cláusula caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a 
CONTRATADA a aplicaçâo da penalidade prevista na Cláusula Décirna Sétima, 
subitem 17.1, alInea."b.3", deste.contrato. 
11.9. 0 CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar Os valores 
correspondentes a multas ou indenizacôes devidas pela CONTRATADA, nos termos 
deste contrato. 
11.10. Em nenhuma hipótese serâefetuado pagamento corn o nümero do CPF/MF 
diferente do que fol apresentado na proposta de preços. 0 recebimento 
mensal ou definitivo nâo exclui as responsabilidades civis e penais da 
CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATUALIZACAO MONETARIA 
12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal näo tenha 
concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualizaçâo 
monetária sobre o valor devido, pela variaçâo acumulada do Indice Geral de 
Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundaçao Gett'ilio 
Vargas, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de 
sua efetiva realizaçao. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VIGENCIA E DA PRORROGACAO DO 
CONTRA TO 
13.1. 0 prazo de vigéncia deste Contrato será contados a partir de sua 
assinatura ate 29 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos perIodos, ate o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do 
art. 57 da Lei no 8.666/93, corn vistas a obtencào de preços e condiçö 
rnais vantajosas para a Adrninistraçâo. 

A 
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13.2. A CONTRATADA não tern direito subjetivo a prorrogaçâo contratual, 
que objetiva a obtencâo de preços e condiçôes rnais vantajosas para a 
Administracâo, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei no 8.666, de 1993. 
13.3. Nâo será efetivada a prorrogacão contratual quando a CONTRATADA tiver 
sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da Uniâo, Estado, MunicIpio 
ou da própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTIA 
14.1. Para a execução do presente Contrato no será exigida prestaçâo de 
garantia, nos termos do art. 56, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DA FISCALIZACAO 
15.1. A CONTRATANTE designará servidor(es) para narrar em relatório todas 
as ocorrências relacionadas corn a execuçäo do contrato, estabelecendo prazo 
para a regularização das falhas ou defeitos observados. 
15.2. As decisôes e providências que ultrapassarern a competência do fiscal do 
Contrato seräo submetidas a apredaçâo da autoridade competente da 
CONTRATANTE, para adoçào das medidas cabiveis, consoante disposto no art 
67, §§ 10 e 20, da Lei no 8.666/93. 
15.3. Os esciarecirnentos solicitados pela fiscalizaço deverão ser prestados 
imediatarnente, salvo quando implicarem indagaçôes de caráter técnico, hipótese 
ern que serâo respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. ,  
15.4. E direito da fiscalizaçäo rejeitar quaisquer servico que entender fora 
dos padröes técnicos e de qualidade definidos no Termo de Referência e neste 
Contrato. 
15.5. A CONTRATADA declara antecipadarnente aceitar todas as decisôes, 
métodos e processos de inspeçâo, verificaçäo e controle adotados pela 
Fiscalizaco, sendo obrigada prestar, explicacöes, esciarecimentos e 
comunicaçöes de que a Fiscalização necessitar e que forem julgados necessários 
ao desernpenho de suas atividades. 
15.6. A fiscaIizaco de que trata esta ciãusula näo exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçöes técnicas, vIcios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorréncia desta, nâo implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei no 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA COMUNICACAO REGULAR ENTRE AS 
PARTES 
16.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em 
consideraçâo as comunicacôes verbais entre as partes, ressalvadas as 
recomendaçöes mais. 
16.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicaçöes 
entre as partes, que digam respeito a execução deste Contrato, além 
daquelas pertinentes ao "Diário de Ocorrências", serâo consideradas como 
suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo Administrativo da 
CONTRATANTE e ou da CONTRATADA, ou por qualquer outro meio quro 
comprove o recebimento.  
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS SANCÔES 
17.1. Corn fundamento no art. 7 0 , da Lei no 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da 
Lei no 8.666/93, a CONTRATADA fica sujeita, no caso de atraso injustificado, 
assirn considerado pela Administração da CONTRATANTE, de inexecuço parcial 
ou de inexecução total da obrigação, sem prejuIzo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de: 
b.1) 0,03% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso 
injustificado na execução do objeto, limitada a incidência a 12 (doze) horas; 
b.2) 0,06% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso 
injustificado na execucâo do objeto, por prazo superior ao previsto na alinea 'b.1", 
lirnitado a 24 (vinte e quatro) horas, 
b.3) 0,03% ao dia, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso 
injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pelo CONTRATANTE 
para apresentaçäo de documentos, limitada a ,ncidência a 05 (cinco) dias, 
b.4) 10% sobre o valor estimado do contrato, em caso de inexecuçào total 
do contrato, restando configurada esta hipotese, no caso de atraso na execução 
do objeto contratual por perlodo superior ao previsto nas alIneas "b.2" e "b.3"; 
b.5) 05% sobre o valor estimado do contrato, nos dernais casos nâo previstos na 
presente alInea. 
C) Suspensâo tem.porAria.doi dire ito de participação em licit ação e impedimento de 
contratar corn a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo 
Póblica. 
17.2. A sanção prevista na alInea "a" poderá ser aplicada juntamente corn 
as demais penalidades, assegurados a CONTRATADA o contraditório e a 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias óteis. 
17.3. As sançOes previstas neste Contrato so independentes entre Si, 
podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sern prejuIz o de 
outras medidas cabiveis. 
17.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicaçâo enviada pela CONTRATANTE, ou poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos a CONTRATADA. 
17.5. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a 
CONTRATADA continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, ate 
que seja atingido o montante atribuIdo a penalidade, ou, se entender mais 
conveniente, quando for o caso, realizar a cobranca judicialmente. 
17.6. Nâo será aplicada multa Se, cornprovadamente, o atraso na prestaçâo do 
serviço advier de caso fortuito ou rnotivo de força rnaior. 
17.7. As penalidades, previstas nas alineas "c" e "d", do subitern 17.1, 
também poderâo ser aplicadas a CONTRATADA, nos casos em que essa 
tenha sofrido condenaçäo definitiva por fraude no recoihimento de tributos, 
prática de ato ilIcito visando frustrar Os objetivos da licitação ou dernonstrar nâo 
possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistração Póblica. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA CESSAO OU TR.4NSFERENCIA 	CIO 
.4 
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GABINETE DO PREFEITO 
18.1. 0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessäo ou transferência, total 
ou parcial, a näo ser corn a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Eletrônico da 
Prefeitura. 
18.2. 0 cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, 
obrigacöes e direitos do cedente. 
18.3. 0 pedido de cessâo deverà ser formulado por escrito e devidamente 
fundarnentado, cabendo a CONTRATADA indicar e comprovar as razOes de 
força malor que impossibilitam o curnprirnento do contrato. 
18.4. 0 cessionário indicado deverá atender a todas as exigências 
relacionadas corn a sua capacidade e idoneidade e preencher todos Os requisitos 
estabelecidos na leaislacâo esDecIfica. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA RESCISAO CONTRA TUAL 
19.1. 0 inadimplernento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, 
mediante notificaçâo, corn prova de recebimento 
19.2. Alem dem outras hipoteses expressamente previstas no artigo 78, da 
Lei no 8.666/93, constituern motivos para a rescisâo deste Contrato: 
a) Atraso injustificado na execuçâo dos serviços, bern como a sua paralisaçâo sern 
justa causa e prévia cornunicaçäo ão CONTRATANTE; 
b) 0 cometimento reiterado de faihas cornprovadas por meio de registro próprio 
efetuado pelo representante do CONTRATANTE. 
19.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisâo administrativa, 
nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que 
couber, as disposiçôes dos §§ 10 e 20  do mesmo artigo, bern como as do artigo 
80, do mesmo diploma legal. 
CLAUSULA VIGESIMA - DA PUBLICIDADE 
20.1. Incumbirá a CONTRATANTE a publicacâo do extrato deste Contrato no Diário 
do estado, conforrne dispôe o art. 61, parágrafo ünico da Lei n.° 8.666/93 e de 
acordo corn o que autoriza 0 art. 40,  daLel n° 11.419, de 19 de dezembro de 
2006. 

CLAUSULA VIGESIMA-PRIMEIRA - DA DOCUMENTACAO 
21.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato 
Os docurnentos comprobatórios das condicôes jurIdico-pessoais indispensáveis 
a lavratura do presente termo, inclusive quitaçôes de irnpostos federais, 
estaduais e municipais, bern como o Certificado de Regularidade dos órgäos 
previdenciários póblicos, a que estiver vinculado. 

CLAUSULA VIGESIMA-SEGUNDA - DA CLAUSULA ESSENCIAL 
22.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância 
obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o 
CONTRATANTE, de exceção de inadirnplemento, como fundamento para a 
unilateral interrupcao da prestaçào dos serviços. 

CLAUSULA VIGESIMA-TERCEIRA - DO FORO DO CONTRA TO 
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GABINETE DO PREFEITO 

23.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento de todas as cláusulas e condiçOes do presente Contrato e elege seu 
domicIlio contratual, o da Cornarca de Augustinópolis, para dirimir eventuais 
dóvidas originadas pelo presente Termo, corn expressa renüncia dos rnesrnos. 

SItio Novo - MA, 22 de marco de 2017. 

j,  
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